
R E P U B L I C A  1 1 É F  PORTUGUESA

CAGARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 99
Senhores Deputados.—  A  v o s s a  co m is- p o s ta  de le i  n .°  7 2 - B ,  v in d a  do S en a d o ,

sã o  d e c o r re io s  e  te lé g r a fo s  e  in d ú str ia s  ó d e  op in ião  q ue lh e  d ev e is  d ar a v o s s a
e lé c tr ic a s , te n d o -lh e  sid o  p r e s e n te  a pro- a p r o v a çã o .

S a la  d as s e s s õ e s  da  co m issã o  d e  co rre io s  e  te lé g r a fo s  e  in d ú str ia s  e lé c tr ic a s , 11 de
M a rço  d e 1 9 2 6 .

João Luís Ricardo.
Manuel José da Silva.
Joaquim Maria de Oliveira Simões.
João Tamagnmi Barbosa.
Manuel Homem de Melo da Câmara (co m  

d e c la r a çõ e s) .
A rtur Brandão.
Adolfo Teixeira Leitão, r e la to r .

Proposta de lei n° 72-B

A r t ig o  1 .°  O s ê lo  co m em o rativo  da I n 
d ep en d ên c ia  de P o r tu g a l, criad o  p e la  le i  
n .°  1 :8 1 4 , d e  19  d e A g o s to  de 1 9 2 5 , p ara  
se r  em p r e g a d o  com o fra n q u ia  o rd in ária  
n o se r v iç o  p o s ta l será  u tiliza d o , em  v e z  
d o s  d ia s  1 0  e  11  de A b r il  d e 1 9 2 6 , n os  
d ia s 1 6  e  17 d e Ju n h o  do m esm o  ano.

A r t . 2 .°  F ic a  d isp en sa d a  a  C om issã o  
C e n tr a l 1 .°  d e D e z em b r o  de 1 6 4 0  de en 
tr e g a r  à s  c o lec t iv id a d es  a q ue se  re fe r e  o 
a r tig o  9 .°  da  le i  n .°  1 .8 1 4  as p e rcen ta 
g e n s  q ue a  m e sm a  le i  lh e s  co n fere .

A r t . 3 .°  O p rod u to  líq u id o  da v en d a  no  
m ês de J u n h o  de 1 9 2 6  será  e n tr e g u e , a té  
1 5  de J u lh o  d ê sse  a n o , à  D ire c ç ã o  da C o 
m issã o  C en tra l 1 .°  de D e z em b r o  de 1 6 4 0 , 
o b se rv a n d o -se  a s c o n d içõ es  do a r tig o  1 4 .°  
do r eg u la m en to  a p rovad o  p o r  d ecreto  
n .°  1 1 :2 3 8 , de 1 4  de N o v e m b r o  de 1 9 2 5 .

A r t . 4 .°  F ic a m  su b s is tin d o  to d a s a s  
r e s ta n te s  d isp o s iç õ e s  da le i n .°  1 :8 1 4  e  
d ecreto  n .°  1 1 :2 3 8  re fer id o s.

A r t . 5 .°  F ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n trár io .

Palácio do Congresso da República, 2 de Março de 1926.

António Xavier Correia Barreto. 
Luís Inocêncio Ramos Pereira.
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l.A SECÇÃO

Projecto de lei n,° 27
C o n sid era n d o  que a  le i  n .°  1 :8 1 4 , de

1 9  de A g o s to  de 1 9 2 5 , cr iou  o sê lo  co m e
m orativo  d a  In d ep en d ên cia  de P o r tu g a l  
p a r a  a fix açã o  o b r ig a tó r ia  n os d ias 1 0  e
11  de A b r il  e  n o s d ia s 3 0  d e N o v e m b r o  
e  1 d e D e z em b r o  dos anos de 1 9 2 6  a  
1 9 4 1 ;

C on sid eran d o  q ue o r eg u la m en to  d e ssa  
le i  sò m en te  ío i  p u b lica d o  p o r  d ecre to  de
1 4  d e N o v e m b r o  de 1 9 2 5 , d ata  d esd e  
q u an d o  a C o m issã o  C en tra l 1 .°  d e D e 
zem b ro  de 1 6 4 0 , c o le c t iv id a d e  le g a lm e n te  
co n stitu íd a  p o r  d ecreto  de 1 d e D e z em b r o  
d e  1 8 6 9 , in ic io u  o s  tra b a lh o s  n e c e s sá r io s  
p a ra  a p r im eira  e m issã o  d a q u e le  s ê l o ;

C on sid eran d o  que a s  c o le c t iv id a d e s  
m e n c io n a d a s  n o  artig o  9 .°  da le i  n .°  1 :8 1 4  
n ão  a u x ilia ra m , con form e e s t ip u la  ê s se  
a r tig o , a  C om issã o  C en tra l 1 .°  d e D e z e m 
b ro  d e 1 6 4 0  n as d e sp e sa s  da e m issã o  dos 
s e lo s  j á  r e fe r id o s , o q ue tem  d em orad o  o  
en cerra m en to  do co n trato  com  a  c a sa  
e n ca r r e g a d a , m ed ia n te  c o n c u r so , d e m a 
n u fa c tu ra r  o s  s e lo s  p ara  1 9 2 6 ;

C on sid eran d o  se r  m u ito  p eq u en o  o e s 
p a ço  d e tem p o  p a ra  se  p r o c e d e r  à m a n u 
fa c tu r a  e  d istr ib u ição  d o s s e lo s  p e lo  con- 
tin en to  o ilh a s  a d ja cen tes  d e form a a  
se r e m  u tiliz a d o s  n o s d ias 1 0  e  1 1  de  
A b r il do co r re n te  a n o :

T e m o s  a  h on ra  de su b m eter  à  c o n s id e 
ra çã o  dos E x .mos S e n a d o r e s  o se g u in te  
p r o je c to  de l e i :

A r t ig o  1 .°  O sê lo  co m em o rativo  da  
In d e p e n d ê n c ia  de P o r tu g a l, criad o  p e la  
le i  n .°  1 :8 1 4 , de 1 9  de A g o s to  d e 1 9 2 5 ,

p a ra  se r  e m p reg a d o  co m o  fra n q u ia  o rd i
n á r ia  n o  serv iço  p o s ta l n o s d ias 1 0  e  11  
d e A b r il de 1 9 2 6 , co n form e d eterm in a  o 
a rtig o  2 .°  d a  m esm a  le i , será , sò m en te  no  
ano de 1 9 2 6 , em p reg a d o  n o s  d ias 2 6  e
27  de M aio d ê ste  ano , em  su b stitu içã o  
d a q u ele s  d ia s .

A r t . 2 .°  A s  c o le c tiv id a d e s  m e n c io n a d a s  
no a r tig o  9 .°  da  le i  n .°  1 :8 1 4 , n ão  ten d o  
a u x ilia d o  a C om issã o  C en tra l 1 .°  de D e 
zem b ro  de 1 6 4 0  n a s d e sp e s a s  a  fa z e r  com  
a e m issã o  d e  s e lo s  e b em  a ss im  ten d o  d e 
c larad o  n ão  terem  m eio s p a r a  p o d er  dar  
a ss is tê n c ia  fin an ceira  a  e s ta  co le c t iv id a d e  
h is tó r ic a  com  o fim  d e co n tr ib u írem  p a r a  
a rea liz a ç ã o  do g ra n d e  p r o g r a m a  p a tr ió 
tico  de que e s s a  C om issã o  fico u  in v e s t id a  
p e la  le i  n .°  1 :8 1 4 , já  re fer id a , fica  d is p e n 
sa d a  a C o m issã o  C en tra l 1 .°  d e D e z e m b r o  
de 1 6 4 0  de e n tr e g a r  à q u e la s  c o le c t iv id a 
d es as p e rc e n ta g e n s  m en cio n a d a s n o  m e s 
m o  a r tig o  9 .°  e  r e sp e ita n te s  a o s  a n o s  
d e sd e  1 9 2 6  a té  1 9 4 1 .

A r t . 3 .°  O p rod u to  líq u id o  da v e n d a  em  
M aio de 1 9 2 6  se r á  e n tr e g u e , a té  1 5  de  
Ju n h o  d ê sse  ano , à d irecção  d a  C om issã o  
C en tra l 1 .°  de D e z e m b r o  d e  1 6 4 0 , n a s  
co n d ições do a r tig o  1 4 .°  do  r eg u la m en to  
a p ro v a d o  p or  d ecreto  n .°  1 1 :2 3 8 , d e 1 4  
d e N o v e m b r o  d e  1 9 2 5 .

A r t . 4 .°  F ic a m  su b s istin d o  to d a s  a s  
r e s ta n te s  d isp o siç õ e s  e x a r a d a s  n a  le i  
n .°  1 :8 1 4  e  d ecreto  n .°  1 1 :2 3 8  j á  r e fer i
d o s , ex cep tu a n d o  a s  a lte r a çõ e s  co n sta n tes  
d e sta  le i.

A r t . 5 .°  F ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n trár io .

21  d e  J a n e ir o  d e  1 9 2 6 .
José Pontes.
Silva Barreto.

Tfltima redacção
A r tig o  1 .°  O sê lo  co m em o rativo  da In -  d o s  d ia s  1 0  e  11  d e A b r il  d e  1 9 2 6 , n o s

d ep en d ên cia  d e P o r tu g a l, cr iad o  p e la  le i  d ia s  2 6  e  2 7  de M aio  do m esm o  a n o .
n .°  1 :8 1 4 , de 1 9  de A g o s to  d e 1 9 2 5 , p a ra  A r t . 2 .°  F ic a  d isp e n sa d a  a  C om issã o  
s e r  e m p reg a d o  co m o  fra n q u ia  o rd in á r ia  C en tra l 1 .°  d e D e z em b r o  de 1 6 4 0  de
n o  se r v iç o  p o s ta l será  u tiliza d o , em  v e z  e n tr e g a r  à s  c o le c t iv id a d e s  a  q u e  se  r e fe r e
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o  a rtig o  9 .°  d a  le i  n .°  1 :8 1 4  a s  p e rc e n ta 
g e n s  q ue a m esm a  le i  lh e s  co n fere.

A r t . 3 .°  O prod uto  líq u id o  da v en d a  no  
m ê s  de M aio de 1 9 2 6  se r á  e n tr e g u e , a té  
1 5  d e Ju n h o  d ê sse  an o , à  d irecçã o  da  
C o m issã o  C en tra l 1 .°  de D e z em b r o  de  
1 6 4 0 , o b se rv a n d o -se  a s c o n d iç õ e s  do ar
t ig o  1 4 .°  do reg u la m en to  a p ro v a d o  p or

d ecre to  n .°  1 1 :2 3 8 , d e 1 4  d e N o v em b ro  
d e 1 9 2 5 .

A r t . 4 .°  F ic a m  su b s is tin d o  to d a s  as 
r e sta n te s  d isp o s iç õ e s  da le i  n .°  1 :8 1 4  e  
d e cr e to  n .°  1 1 :2 3 8  r e fe r id o s .

A r t . 5 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
c o n trá r io .

S a la  d as S e s s õ e s  da  l . a S e cç ã o  do S e n a d o , 21  de J a n e ir o  d e 1 9 2 6 .

Francisco de Sales Ramos da Costa, p r es id e n te . 
Joaquim Manuel dos Santos Garcia, se c r e tá r io . 
José Joaquim Fernandes Pontes,  r e la to r .

Aprovado pela  Secção.
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